
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho” 
PORTARIA Nº 07, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025

"Declara Pontos Facultativos tendo
em vista a comemoração do Natal
e Ano Novo, conforme especifica”.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de
Santa Bárbara d'Oeste, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar “Pontos Facultativos” na Câmara Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste os dias: 22, 23, 24, 26, 29, 30 e 31/12/2025 e os dias
02/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrárió

      Santa Bárbara d'Oeste, e e qutubro de 2025.
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